

CÂMARA DE VEREADORES DE TIJUCAS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA.
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 450, DE 2013.
RELATOR: JEAN CARLOS DE SIENO DOS SANTOS
AUTORIA: LEGISLATIVO

FORMAÇÃO: Vereadores Edson José Souza, Jean Carlos dos Santos e Eder Muraro.

PARTICIPAÇÃO: Todos os membros da comissão.

RELATÓRIO:
[bookmark: _GoBack]Trata-se de Projeto de Lei apresentado pelo Vereador Eder Muraro que tem por escopo a denominação de vias rurais.
Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa.
Portanto, nosso entendimento é de que não há óbice jurídico à sua aprovação, cabendo a apreciação do mérito da matéria aos nobres edis.
É o parecer.

VOTOS: Aprovação por unanimidade.

Sala das Comissões, 21 de outubro de 2013.
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